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AO PREGOEIRO / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PLANALTQ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO N. 037/2023

OBJETO: MEDICAMENTOS

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ n° 00.802.002/0001-02, sediada na Estrada da Boa

Esperança, 2320 SEDE, Fundo Canoas, CEP 89163-554, Rio do Sul (SC), por seu

procurador infra-assinado, vem, perante Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO

EDITAL, conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos.

1. DOS FATOS

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, interessada em

participar da licitação do pregão supramencionado, que tem por objeto o registro de preço

para aquisição de medicamentos, analisou as previsões do edital encontrando os vícios a

seguir expostos:

1.1. DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO

Veja-se a previsão do edital:

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar

rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas

no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do

objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante e modelo (se for o caso)

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas

decimais após a vírgula.
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8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

Considerando que o objeto do pregão é medicamento, é completamente inviável

que as casas decimais a serem adotadas sejam apenas 2 (duas) após a virgula, pois, as

disputas dos pregões de medicamentos, em sua maioria, ocorrem na terceira e até na

quarta casa decimal para gerar economicidade ao órgão.

Inclusive, é entendimento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina

que “A limitação de propostas e lances dos valores unitários dos itens em apenas duas

casas decimais dificulta ou inviabiliza a fase competitiva do pregão eletrônico,

principalmente nos itens com valor unitário ínfimo” (Representação n° 18/01133481). Diante

do exposto, a decisão do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, in verbis:

“1. Considerar procedente a Representação, que versou sobre a suposta

irregularidade no Pregão Eletrônico n. 02/2018, lançado pelo Consórcio Integrado

de Gestão Pública do Entre Rios (CiGAMERIOS), tendo como objeto o registro de

preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e correlatos pelos

Municípios consorclados, e considerar irregular, nos termos dos arts. 36, § 2°, ”a”

da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000 e 27, parágrafo único, da instrução

Normativa n. TC-0021/2015, o item do Edital do Pregão Eletrônico n. 02/2018 que

limitou as propostas e lances dos valores unitários a duas casas decimais, situação

que impossibilitou a disputa por frações inferiores, em desacordo com o caput do

art. 3“ da Lei n. 8.666/93.

2. Determinar ao Consórcio Integrado de Gestão Pública do Entre Rios

(CIGAMERIOS) que em futuras licitações de medicamentos ou outros itens cujo

valor unitário seja de pouca expressão, não limite as propostas e lances dos valores
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unitários dos itens em apenas duas casas decimais, adotando a utilização de quatro

casas decimais, com o objetivo de fomentar a competitividade do certame.

Assim como é a recomendação do Ministério Público de Contas do Estado do

Paraná, in verbis:

“CONSIDERANDO que a adoção, nas licitações de compra de medicamentos, de

três casas decimais ou mais - para os valores unitários de cada item fomenta a

competitividade do certame, tendo em vista que o uso de apenas duas casas

decimais no valor unitário do item acaba limitando a quantidade possível de lances

e propostas;

Trata-se de grave ofensa aos normativos que regem as contratações públicas,

ferindo a lisura do certame, ao restringir seu caráter competitivo e não buscar a proposta

mais vantajosa, conforme a previsão contida ao art. 5 ° da Lei n°. 14.133/21:

"Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657. de 4 de setembro
de 1942 (Lei de Introdução ás Normas do Direito Brasileiro).”

1 Decisão do TCE de Santa Catarina;
https://virtual.tce.sc-qov.br/pwa/#/processo?nu proc=18%2F01133481

2 Consideração do MFC do Paraná:
http://www.mpc.pr.aov.br/vvpcontenLupioads/2020/07/Recomenda%C3%A7%C3%A3o-Administrativa-
n%C2%BA-032-2020-Gua%C3%ADra.odf
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Administração deverá definir no início da fase competitiva os critérios para
assegurar proposta vencedora como a mais vantajosa, sendo assim, é de extrema
importância a utilização de critérios que estão de acordo com os preceitos
supramencionados. Contestar os motivos expostos acarreta a incongruência pela
Administração, infringindo os dispositivos da própria Lei, incluindo o objetivo do
processo licitatório que se refere em seu art.11®, inciso I:

"[ - assegurar a seleção da proposta apta a gerar  o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida
do objeto;".

Estando em concordância com estes regulamentos, oportuna o resultado mais
vantajoso para a Administração, gerando eficiência, eficácia e efetividade nas
posteriores contratações públicas.

Nesse mesmo sentido, é a jurisprudência:

"O objeto imediato do procedimento licitatório é  a seleção da proposta que melhor

atenda aos interesses da administração e, como objeto mediato, a obtenção de

certa e determinada obra ou serviço que atenda aos anseios da Administração. A

formalidade exigida da parte impetrante é excessiva, evidenciando obstáculo ao

resguardo do próprio interesse público, que consiste na obtenção do menor preço

(TJRS, 2^ Vara Cível, Processo n° 010/1.13.0036002-0, julgado em 31/03/2014) ”

Verifica-se que disputa dos itens considerando o valor unitário somente com

duas casas decimais não é ideal para alcançara proposta mais vantajosa, pois Impossibilita

a disputa por frações de centavos, muito comum no ramo de medicamentos. Desta forma,

é essencial a modificação das cláusulas, com disputa pelo valor unitário por frações

de centavos até quatro casas decimais, com cláusula que preveja apenas essa opção.

Nesta mesma seara, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA,

concedeu liminar a esta empresa impugnante, no PROCESSO N.°: 82674/22, DESPACHO:

138/22 (anexo), afim de que as ilegalidades pela adoção da disputa realizada com

duas casas decimais nos autos em assunto daquele processo possam ser sanadas.

É o que o relator entendeu:
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Em juízo de cognição sumária, típico dessa fase processual, vislumbro
indícios de irregularidade na impossibilidade de disputa por frações de
centavos, dada a potencial violação aos princípios da economicidade e
da vantajosidade, prejudicando a contratação pela melhor proposta
econômica.

Conforme bem apontada jurisprudência constante da inicial e consoante já
recomendado pelo Ministério Público junto a essa Corte de Contas, é salutar
que nos certames para aquisição de medicamentos o ente licitante utilize
3 (três) casas decimais ou mais nas propostas e lances dos valores
unitários em todos os itens, a fim de se fomentar  a competitividade do
certame.

A utilização de apenas duas casas decimais no valor unitário do item,
adotada no questionado Pregão Eletrônico n° 06/2022 promovido pelo
CONSAMU, é potencialmente prejudicial à competitividade e busca da
melhor proposta, uma vez que acaba limitando a quantidade possível de
lances e propostas.
Por todo o exposto, recebo a Representação na integralidade, a fim de apurar
a regularidade/legalidade do item 10.1, inciso II do edital questionado.

4. Em razão de todo o exposto, decido:
4.1. Receber o presente expediente como Representação da Lei n° 8.666/93,
nos termos da fundamentação:
4.2 suspender cautelarmente o Pregão Eletrônico n° 06/2022, promovido pelo
CONSAMU - CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO

PARANÁ, no estado em que se encontra e até ulterior decisão de mérito, com
fundamento no inciso IV do §2° do artigo 537 da Lei Complementar Estadual
n® 113/05, bem como no inciso XII do artigo 328 e no §1® do artigo 2829,
ambos do Regimento Interno;
4.3 remeter os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes
providências:

a) efetuar a intimação, pelas vias mais céleres disponíveis, do CONSAMU -
CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ (na
pessoa de seu representante legal) para que cumpra imediatamente a
presente ordem cautelar sob pena de responsabilização;
4.1. Receber o presente expediente como Representação da Lei n® 8.666/93,
nos termos da fundamentação;
4.2 suspender cautelarmente o Pregão Eletrônico n® 06/2022, promovido pelo
CONSAMU - CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO

PARANÁ, no estado em que se encontra e até ulterior decisão de mérito, com
fundamento no inciso IV do §2° do artigo 537 da Lei Complementar Estadual
n° 113/05, bem como no inciso XII do artigo 328 e no §1® do artigo 2829,
ambos do Regimento Interno;

4.3 remeter os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes
providências:

a) efetuar a intimação, pelas vias mais céleres disponíveis, do CONSAMU -
CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ (na
pessoa de seu representante legal) para que cumpra imediatamente a
presente ordem cautelar sob pena de responsabilização:
b) procedera citação, na forma regimental do CONSAMU - CONSÓRCIO DE
SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ e de seu representante
legal, para que, querendo, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 10,
apresentem defesa, conjunta ou separadamente. A entidade licitante deverá
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juntar aos autos cópia integral do processo licitatório, bem como informar qual
0 atual estágio do certame e eventuais contratações e pagamentos;
c) Incluir na autuação, no campo destinado aos “representados”, as pessoas
físicas e jurídicas citadas;
4.4. Após atendimento pela Diretoria de Protocolo do disposto no item "4.3”,
retornem os autos antes da próxima sessão do Tribunal Pleno, haja vista a
necessidade de submeter à apreciação do colegiado  a decisão cautelar
proferida, conforme artigos 32, inciso XIII11 e 282, §1^“, do Regimento Interno.
Publique-se.(Gn/o nosso)

Dito isto, resta evidente que, a utilização de 2 (duas) casas decimais após a
vírgula para o valor UNITÁRIO se torna completamente inviável. Conforme vicio apontado
no exemplo a seguir:

Medicamento: Aniodipino 5 MG
Quantidade solicitada pela Administração: 1.000.000 compridos
Unidade de medida: comprimido
Valor mínimo a ser ofertado pelo fornecedor: 0,0453

Considerando o critério de 2 (duas) casas decimais estabelecido em edital, o
fornecedor não terá outro meio a não ser ofertar  o valor unitário mínimo de 0,05 (cinco)
centavos. Causando uma diferença significativa de 4.700,00 (quatro mil e setecentos) reais
referente ao valor mínimo que poderia ter alcançado se o critério em edital fosse 4 (quatro)
casas decimais, prejuízo que atinge grosseiramente a economicidade dos cofres públicos.

A aplicação do critério de 3 (três) casas decimais ou mais para o vaior
UNITÁRIO, não implica lentidão a celeridade processual, mantendo a integridade do
objetivo do processo licitatório e, salvaguardando a presteza na faze de lances. Tendo vista
que, grande parte dos órgãos utiliza deste critério, inclusive para licitações eletrônicas.

DA NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO MESMO

QUE SEJA CONSIDERADA INTEMPESTIVA

2.

Caso a presente impugnação seja considerada intempestiva seu mérito ainda

deve ser julgado, veja-se o entendimento da doutrina especializada:

De acordo com o art. 49 da Lei no 8.666 (BRASIL, 1993), a autoridade competente
para a aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
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Assim, a anulação decorre da existência de um vício de legalidade, ao passo que a
revogação se dá no âmbito da discricionariedade Administrativa, por razões de
conveniência e oportunidade, e desde que haja motivo superveniente devidamente
comprovado e pertinente. Observe-se que, tanto a anulação quanto a revogação
poderão ocorrer no curso do procedimento licitatório.
Dessa forma, no caso específico da anulação, diante da constatação de um vício
de legalidade, por força do art. 49 da Lei no 8.666 e do art. 53 da Lei no 9.784
(BRASIL, 1993, 1999a), a Administração deverá realizar a anulação, porquanto se
trata de um poder-dever (BRASIL, 1969b).
Quando não partir de ofício da própria Administração, a constatação do vício de
legalidade poderá ser motivada mediante provocação de terceiros, não
necessariamente participantes do processo licitatório. Ademais, por se tratar de
questão de ordem pública, a provocação da análise do vício de legalidade por
qualquer cidadão não está sujeita a preclusâo. Desse modo, quanto ao vício de
legalidade, a Administração deverá, ao menos, apreciar eventuais alegações
advindas de cidadãos ou licitantes independentemente do prazo, seja na
oportunidade da impugnação, seja durante a realização do certame. Frise-se:
qualquer alegação de vício de legalidade relativo ao ato convocatório ou mesmo
aos atos praticados durante a licitação deverá ser apreciada pela Administração,
ainda que formulada por cidadão que não seja licitante. Assim, mesmo que seja
intempestiva a impugnação, a comissão de licitação ou o pregoeíro devem
avaliar se a peça apresenta algum apontamento de ilegalidade nas
disposições do edital.
Com efeito, em termos processuais, diante da inexistência de preclusâo da
alegação da matéria, o mais adequado é que o pregoeíro aprecie a
impugnação, não a conhecendo por ausência do pressuposto da
tempestívídade, mas, em razão da autotutela da Administração, analisar de
ofício o mérito concernente à eventual ilicitude nas exigências edítalícias.
ÍAmorim, Victor Aguiar Jardim de, Licitações e contratos administrativos ; teoria e
jurisprudência / Victor Aguiar Jardim de Amorim.  - Brasília : Senado Federal,
Coordenação de Edições Técnicas, 2017 pgs.89 e 90), {Grifo nosso)

Desta forma, caso a Administração entenda que a impugnação é intempestiva

deverá não a conhecer e mesmo assim julgar o mérito.

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Em face do exposto, requer a reformulação do edital, alterando o critério de 2
(duas) casas decimais para até 4 (quatro) casas decimais, designando que pugnam pelo
encarecimento das compras públicas, indo contra os princípios legais do processo
licitatório.

Entende-se, assim, que o edital deve ser alterado para que a proposta mais
vantajosa à administração seja contratada, bastando que a Administração ajuste o critério
para possibilitar a contratação da melhor proposta.
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Desta forma, não resta alternativas à impugnante, se não REQUER
ESCLARECIMENTOS:

a) Qual a comprovação de que o critério adotado é  o mais vantajoso para

administração?

Por todo 0 exposto, requer-se:

1) O recebimento da presente impugnação, julgando-a procedente e

alterando as previsões do edital;

2) A modificação do item 7.7 e 8.8, passando o a dispor da admissão

da disputa peío valor unitário por frações de centavos com até quatro

casas decimais, com cláusula que preveja apenas essa opção;

3) Caso não seja julgado procedente a presente impugnação, que

seja reformulado o próximo edital.

4) Que sejam comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-

mails iícitacoes@altermed.com.br. iüridjco@aitermed.com.br e

licitacoes5@altermed.com.br. sob pena de nulidade.
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Nestes termos, pede deferimento.

Rio do Sul (SC), 20 de julho de 2023.

MAICON
CORDOVA
PEREIRA:0158
8693970

Assinado de forma digital por
MAICON CORDOVA
PEREIRA:01588693970
Dados: 2023.07.20 11:17:37 -03'00’

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

Por seu procurador/representante legaP

Assinado eletronicamente (Cerüficado Digitai - ICP-BRASIL) dc acordo com a MP 2.200-2/2Ü01.
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Livro: 179
Folha: 094
rTRASLADO

Livro: 179
Folha: 09S
1* TRASUDO

1/ /Escritura Pública protocolada sob o n'* 15364 em data de 14/09/2016 tTTtT

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA PEREIRA. NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos
quatorze (14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016),
nesta cidade e comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato,

perante mim,^ Escrevente Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ(MF) sob número 00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança,
número 2320, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa

Catarina, conforme Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial do

Estado de Santa Catarina - JUCESC. sob número 42202072082. em 06.09.1995 e
conforme Consolidação de Contrato Social, datado de 26.06.2015

registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número

20150597410, em 08.07.2015. neste ato representada por seu sócio administrador,

ANACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no dia 26.07,1966, casado, empresário,

portador da Carteira de Identídade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF)
sob número 523.140.819-00. domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança,
número 2545, Bairro Fundo Canoas, r^esla cidade de Rio do Sui. Estado de Santa

Catarina, a presente identificada neste ato pelos documentos supra mencionados, de

cuja capacidade jurídica dou fé. Por este público instrumento, através de

representante, disse que nomeava e constituía seu bastante procurador, MAICON

CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da Carteira de identidade

da Carteira Nacional de Habilitação número
02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70,

domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o fim especial
de onde com esta

devidamente

seu

número 3.242.195-SESP-SC

se apresentar, participar de licitações

Escritura Pública protocolada sob O n“ 15364 em data de 14/09/2016
da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim a disse do que dou fé e me pediu este
instrumento o qual foi lido por mim. Escrevente Notarial e sendo achado conforme,
aceitou,^outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, Escrevente Notarial, que digitei.
Eu, Maiia Zéiia Delia Giustina, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou fé e assino. C.M.

21514, j^olumentos: R$ 46.00 + Selo: R$ 1,70 = R$ 47,70. Rio do Sul, 14 de
Setemtír6^2016. (a) (a) ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. -

l^r /^MACLETO FERRARI, MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA

-  I NADAj^MAIS. TRASLADADA EM SEGUIDA.
A—! ::^screvente Notarial, que no impedimento ocasional

âDeliâ,digitei, subscrevo, dt^u fé e assino.

Eu,

dà-T

Riq.dtí[^u|, 14 de Setembro de 2016.
da V0(dade,

lJ.
i

ISABEL SANE KUHNEN
Escrevente Notarial

Poder Judiciário

Estaao de Senta Catarina

Seio DigHal de Fracakiaçéo
Selo normal

EKQ32722-R48X
Confira oa dado* do ato em:

8elo.tl8C.lus.bf

, em qualquer
modalidade (concorrência, tomada de preço, convite, concurso, leilão, pregão
presencial e/ou eletrônico, dispensa de licitação, compra direta) em nome da
empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar apresentar propostas;
dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando e acertando

cláusulas e condições; pagar taxas a emolumentos, apresentar provas e documentos

representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais,

juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear
representantes para representá-la nas corícorrências e ou licitações, enfim praticar

todo e qualquer ato para o cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB
MINUTA). (OS DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E

RESPONSABILIDADE DA OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a
lavratura do presente ato se encontram arquivados por meio de fotocópias, conforme

determina o parágrafo único do art 799, do Código de Normas da Corregedoria Geral
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 67eeb8f0050dc808f46041ee6449a0e8df184643c0a665f2e433083bcee7bea8 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NID 87228 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração - Maicon Cordova Pereira", cujo assunto é
descrito como "Procuração - Maicon Cordova Pereira", faz prova de que em 05/10/2022 15:22:08, o
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/10/2022 15:24:20 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10. § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xef17b30155716fde1f451d132ff5fe999250f522921ced3b8e44cd5e551e61e4.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ajAUTIN
BLOCKCHAIN

da ReoOblica Casa Gvíl
Sdbdtv^d para Assun&is JurídkQs
f^IDA PfKMSÓRIA 2.200-2
C€ 24 DE AGOSTO DE 2001.



2» TABEÜONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
«LAUEOA ARISTIUANO RAU05. 70 ● CEMTRO - fOKt - 47  - 3531-eUO

GUAll tttc4or«b^£iodla9ustnft£om Cir

2“ TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
ALAMEDAARISTIlIANOftAUOS 70-CEUTRO-FOXC-47-3S31-6500

EMU.: aMoFaíoStttidelIa^fncon li

assino. C.M. 21514. Emolumentos: R$46,00Selo: R$ 1,70 + R$ 0,00 (FUPESC: 24,42%; OAB,
Peritos e Assistência: até 24,42%; FEMRyMPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e
Ajuda de Custo; 26,73%; TJSC; 19,55%) = R$47,70. Selo(s): EKQ32722-R48X.{a) ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - Outorgante representada por ANACLETO
FERRARI, MARIA ZÉLIA DELLA GlUSTINA - TABELIÃ. Era o que se continha. O referido é
verdade do que dou fé. Eu, KELLY LETICIA HOSS, Escrevente Substituta, que digitei,
subscrevo dou fé e assino. Emolumentos: R$13,90 + FRJ: R$ 3,15 (FUPESC: 24,42%; OAB,
Peritos e Assistência: até 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e
Ajuda de Custo: 26,73%; TJSC: 19,55%) = R$17,05.

CERTIDÃO

MARIA ZÉLIA DELLA GlUSTINA, TABELIÃ DO 2° OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DA
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA. NA FORMA DA
LEI. ETC. CERTIFICO A PEDIDO VERBAL DA PARTE INTERESSADA QUE. REVENDO
NESTE TABELIONATO OS LIVROS DE REGISTRO DE PROCURAÇÕES E DEMAIS PAPÉIS
DO ARQUIVO, PELOS MESMOS VERIFIQUE! QUE ÀS FLS. 094/095, DO LIVRO 179, SE
ENCONTRA LAVRADA A PROCURAÇÃO DO SEGUINTE TEOR:PROCURAÇÃO BASTANTE
QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.  A MAICON CORDOVA
PEREIRA, NA FORMA ABAIXO:
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos quatorze
(14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), nesta cidade e
comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, perante mim. Escrevente
Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) sob número
00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, número 2320, Bairro Fundo
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, conforme Contrato Social,
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob
número 42202072082, em 06.09.1995 e conforme Consolidação de Contrato Social, datado de
26.06.2015, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina -
JUCESC, sob número 20150597410, em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio
administrador, ANACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado,
empresário, portador da Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número
523.140.819-00. domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança, número 2545, Bairro
Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a presente identificada
neste ato pelos documentos supra mencionados, de cuja capacidade jurídica dou fé. Por este
público instrumento, através de seu representante, disse que nomeava e constituía seu
bastante procurador, MAICON CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da
Carteira de Identidade número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação
número 02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70,
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo Canoas, nesta
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o fim especial de onde com esta se
apresentar, participar de licitações, em qualquer modalidade (concorrência, tomada de
preço, convite, concurso, leilão, pregão presencial e/ou eletrônico, dispensa de licitação,
compra direta) em nome da empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar
apresentar propostas; dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando
e aceitando cláusulas e condições; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e
documentos representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais,
juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear representantes
para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar todo e qualquer ato para o
cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB MINUTA). (OS DADOS DO
OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E RESPONSABILIDADE DA
OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a lavratura do presente ato se encontram
arquivados por meio de fotocópias, conforme determina o parágrafo único do art. 799, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim a
disse do que dou fé e me pediu este instrumento o qual foi lido por mim. Escrevente Notarial e
sendo achado conforme, aceitou, outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, Escrevente

Delia Giustina, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou fé.ên
Para validar o documentoe suas assinaluras acessa hllpsV/assinatura.o-rwlaaado.org.br/validalo o informe o código VHKMP- (
T«sr-7n-Cii:afi\r.QnRRr;

Rio do Sul, 16 de maio de 2023.

Em testemunno da verdade.

Assinado digitalrnanle por.
KEL(.yLETFClAHOSS
CPF; 071.5$7.619-9<1
Certificado amilido por AC Noiarial RFB G4
Data: 16d}&'2023 09.21:26.03 00

CcMégio
Nourlal.»
Brasil.: .v;-

KELLY LETICIA HOSS
Escrevente Substituta

Poder Judiciário

Estado de Santa Catarina

Selo DigítaJ de Fiscalização
Selo normal

GUC72373-GF4J
Confrra os dados do ato em:

www.tjsc.jus.br/selo

Esse documento foi assinado por KELLY LETICIA HOSS.

Para validar o documento e suas assinaturas acasse ni1ps //assinatura.e-nolariado.org.br/valiaale e informe o código VHKMP-
en
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: VHKMP-7SC73-9FBSV-9DR6G

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

v' KELLY LETICIA HOSS (CPF 071.567.619-94) em 16/05/2023 09:21

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e

informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.or9.br/validate/VHKMP-7SC73-9FBSV-9DR6G



COSNOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
ALTHRMBD MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ n" 00.802.002/0001-02

ANACLETO FERRARI, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens,

nascido cm 26 de julho de 1966, comerciante, portador da Carteira de Identidade n" 1428772

expedida pelo SSP-SC e CPF n” 523.140.819-00, residente e domiciliado na Estrada Boa

Esperança, 2545, Fundo Canoas. CEP 89.163-554, Rio do Sul. SC, Brasil.

ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI, brasileira, casada pelo regime de Comunhão

Parcial de Bens, nascida cm 20 de julho de 1965, comerciante, portadora da Carteira dc

Identidade n” 1246464 expedida pelo SSP-SC e CPF n" 614.438.679-34, residente e domiciliada

na Estrada Boa Esperança, 2545, Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul, SC, Brasil.

GABRIELA VITORIA FERRARI, brasileira, solteira, nascida cm 25 de junho dc 1997,

estudante, portadora da carteira de identidade n” 6072128 expedida pelo SSP-SC em
11/02/2008, e CPF n“ 077.143.929-67, residente e domiciliada na Estrada Boa Esperança. 2545.
Fundo Canoas, CEP 89.163-554, Rio do Sul. SC, Brasil.

Sócios da sociedade limitada dc iiomc empresarial ALTERMED MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR LTDA, registrada Icgalmentc por contrato social devidamente arquivado nesta
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRF, n"42202072082, com sede na Estrada

Boa Esperança. 2320, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CEP 89.163-554, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n“ 00.802.002/0001-02, consolidam o

contrato social, conforme segue:

CAPÍTULO 1

DA DENOMINAÇÃO SQCl.^L. SEDE. OBJETIVO. INÍCIO E PRAZO

CL.XUSUIA  PRIMEI RA; A Sociedade gira sob nome empre.sarial de ALTERMED
MA TERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

A Sociedade tem sua sede social na Estrada Boa Esperança n'CL.4USUL.A SEGU.NDA:

2320, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC, CF:P 89.163-554 e FILl.AL com sede na Eshada Boa

Esperança n" 2320, Sala 01, Fundo Canoas, Rio do Sul, SC. CEP 89.163-554.

CLÁUSULA TERCEIRA; A Sociedade tem como objetivo  a exploração do ramo de:
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO,

PARA USO MÉDICO ílOSPlfALARES, ODON3 OLÓGICOS, LABOiLATORlAlS,

ORTOPÉDICOS, ITSIOTERÁPICOS, PARA GÍNASTÍCA E REABILITAÇÃO.

SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, PERFURMARIA, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE

HIGIENE; IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA
USO MÉDICO HOSPITALARES. ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS.

ORTOPÉDICOS. FISIOTERAPICOS. PARA GINASTICA E REABILITAÇÃO;
COMÉRCIO ATACADIST.A DE MEDICAMENTOS E MEDICAMENTOS SUJEITOS A

CONTROLE ESPECIAL. ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; MANUTENÇÃO E REPARO
DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE;

TELE.ATENDIMENTO; TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL.

Req: 81200000135989 Página i
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COSNOLIDAÇÀO DO CONTRATO SOCÍAL DA SOCIEDADE

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ n" 00.802.002/0001-02

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE CARGAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO, PARA USO MÉDICO

IIOSPITAL.ARES, ODONTOLÒGICOS, LABORATORIAIS. ORTOPÉDICOS.

FISIOTERÀPICOS, PARA GINASTlCA E REABILITAÇÃO, SANEANTES
DOMISS.ANITÁRIOS. PERFURMARIA. COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE.

ALIMENTOS E SUPLEMENTOS; ALUGLÍEL DE EQUIPAMENTOS PARA USO MÉDICO

IISOPITALARES, ORTOPÉDICOS, FISIOTERÀPICOS, PARA GINÁSTICA E
REABILITAÇÃO’'.

C1.ÁUS1.1LA QUARTA: A Sociedade iniciou .suas atividades cm 01 de outubro de 1995.

CLAUSULA QUINTA; O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado,
observando-se quando de sua dissolução os preceitos da Lei específica.

CAPÍTULO II

NVF.STIPORES F. RESPONSABILIDADESDO CAPITAL. COTAS.

CLÁUSULA SEXTA; O Capital Social da Sociedade é de RS 1.000.000,00 (Um Milhão de

Reais), dividido em 1.000.000 (Um Milhão de Cotas) no valor de R.S 1,00 (Um Real) cada uma,
totíilmente integralizado em moeda corrente nacional.

CL.ÁUSULA SÉTIMA; O Capitai Social, que é de RS 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais),
dividido em I.OOO.OOO (Um Milhão de Cotas) no valor de RS 1,00 (Um Real) cada
distribuído entre os sócios da seguinte forma;

I

uma, e

ITE.V1 I.WESTIDORES CO ! AS VALORES

01 ANACLETO FERRARI 820.000 RS 820.000.00
02 ÍLIZENI INES VOLTOLINI FERRARI 100.000 R$ lOO.OOO.OO
0.3 GABRIELA VITORIA FERRARI 80.000 RS 80.000.00

RS 1.000.000.00TOTAL 1.000.000

ÇLáUSUL.A oi I AVA; A responsabilidade dos sócios  c restrita ao valor de suas quotas, nias
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

PARAGRAFO PRIMEIRO; Os sócios não repondem subsidiariamente pelas obrigações
sociais.

FARÁGR.AFO SEGUNDO; Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais e é
indivisível em relação à Sociedade.

CLAUSULA NON.A; As quotas da Sociedade .são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas
mediante requerimento de credores dos sócios, sendo nuia.s dc pleno direito todas as transações
que onerem as mesmas.
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COSNOLIDAÇÀO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ n” 00.802.002/0001-02

Í2LÁUSULA DÉCIMA; O Capita! Social poderá ser aunicntado ou reduzido, segundo as
necessidades da Sociedade, nos termos e na forma pelo qual deliberarem os sócios em instrumento
próprio.

P.ARÁCRyVFO PRI.VIKIRO; O aumento do Capital Social mediante conferência de bens poderá
se dar pelo valor contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a entério dos
sócios.

PARAGRAFO SEGUNDO; Nos casos dc aumento do capital, cada .sócio quotista terá o direito
de preferência para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por
ele pos.suidas na ocasião. Se qualquer sócio quotista não exercer o direito de preferência aqui
estabelecido, tal direito transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas.

CAPITULO III

DO AUMENTO PE CAPITAL. RETIRADA DE SÓCIO. DIMINUIÇÃO DE CAPITAL

CLAUSULA PECIMA PRIMEIRA: Em casos dc aumento dc capital, terão a preferência os
cotistas para subscrição em igualdade de condições c na proporção exata das cotas que
possuírem.

CL.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Em caso dc falecimento ou interdição dc um dos sócios,
a presente sociedade não se dissolverá, observando, porém, os seguintes parágrafos;

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO; Na hipótese dc ocorrência acima focalizada, a sociedade
prosseguirá com suas atividades normais, ficando assegurado aos■ herdeiros ou sucessores
legais, mesmo incapazes, o direito dc ingressarem na sociedade, observadas as disposições
contratuais em vigor à época do evento e desde que não haja impedimento legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO;
administrativa dos negócios dependerá da
detenninação legal ou judicial cm contrário.

PARAGRAFO TERCEIRO: Nao sendo possível ou inexislindo interesse dos sucessores ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado c liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço cspecialmente levantado.

PARAGRAFO QUARTO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
sociedade resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em caso de diminuição de capital, será proporcional e
igual a cada quota.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA; As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferid.as a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição .se postas à venda,
lonnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

A participação dc herdeiros
anuência dos

ou sucessores na gestão
sócios remanescentes, salvo

que a
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COSNOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCÍAL DA SOCIEDADE
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ n" 00.802.002/0001-02

CLAU.SULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios poderão ceder  c transferir livremente, entre si

quotas que possuírem. Não poderão, porém, ceder e transferir as suas quotas a terceiros, no todo
ou em parte, sem antes oferecê-las a todos os demais sócio.s. os quai.s gozam do direito de
preferência na sua aquisição, proporcionaimcnie às respectivas participações no Capital Social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à Diretoria
da Sociedade, contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das quotas ofertadas, a
qual remeterá cópia a todos os quotistas, que poderão dentro do prazo dc 30 (trinta) dias, contados

da data do recebimento da citada carta-ofcrca pela Diretoria, adquirir as referidas quotas total ou
parcialmcnte. Poderão ainda os quotistas, no mesmo prazo, apresenüvr ao alienanle contrapropo.sta.
.sendo ao mesmo facultado aceitar ou não. Caso mais de um sócio resolva adquirir as quotas, as
mesmas serão rateadas proporcionalmente, conforme  a participação dc cada sócio no Capital
Social.

, as

P.ARÁGRAFO SEGUNDO: Ainda que o.s sócios não adquiram a totalidade das quotas
ofertadas, as me.smas somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo dc
60 dias e nas mesmas condições anteriomientc ofertadas, com a anuência expressa dos sócios
remanescentes.

PARAGR.AFO 'l'ERCEIRO; Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos
anteriores .se houver concordância expressa por escrito por parte dc todos os demais sócios quanto
à cessão ou transferência das quotas.

PAR.ÁGRAFO QUARTO; Havendo cláusulas de doação dc quotas dos sócios Anacleto Ferrari

c sua esposa ílizcni ines VoUolini Ferrari para os herdeiros legais, estas deverão scr gravadas com
usuiruio vitalício, dc acordo com as cláusulas deste contrato c possíveis alterações posteriores, cm
favor dos doadorc.s Anacleto Ferrari e IHzeni Incs VoUolini Feirari.

PARÁGRAFO QUINTO: A posse, o uso, a administração  e a percepção dos lucros das quotas
ora doadas, serão inicgralmente do.s doadores usufrutuários na proporção das quotas doadas, sendo
que o exercício destes direitos .será sempre realizado pelos e cm nome dos DOADORES.

PARAGRAFO SF.XTO: As quotas recebidas em doação, somente poderão ser ventHdas pelos
donatários para outro sócio, que deverá ser pago em 240 (Duzentos c Quarenta) parcelas iguais e

sucessivas, coirigidas pela variação da caderneta de poupança, sendo vedado a venda para
terceiros sem anuência expressa dos outros sócios cm consonância com outras cláusulas aqui
avençadas. O disposto neste parágrafo não se aplica caso houver transferência em retomo aos
doadores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Em complcnicntaçüo ao parágrafo quarto desta cláusula, importa
esclarecer que as quotas transferidas devem .ser gravadas com cláusulas vitalícias dc
incomunicabilidade c inipenhorabilidade absolutas, extensivas a todos e quaisquer acréscimos,
frutos, rendimentos, lucros, dividendos, novas quotas, ações ou quotas em substituição às

quotas doadas e/ou recebidas cm decorrência de contribuição em capital de outras sociedade,

subscrições, bonificações, agrupamentos, desdobramentos, proce.ssos de reorganização
societária (fusão, cisão, incorporação e assim por diante) ou bencllcios outros originado.s, direta
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COSNOLIDAÇÀO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
ALTHRMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ n” 00.802.002/0001-02

ou indiretamente, das participações societárias doadas, lucros e dividendos disiribuidos e

pendentes de distribuiçSo, juros sobre o capital próprio, qualquer forma de remuneração e dc

distribuição de resultados, bom de qualquer espécie utilizado pura remuneração e distribuição

de lucros c dividendos, além de bens porventura adquiridos/gerados em sub-rogação, inclu-sivc

a partir dc redução de capital, frutos, rendimentos c quaisquer acréscimos, benefícios outros

advindos dos bens sub-n>gados.

PARÁGRAEO OITAVO: No caso dc falecimento dc algum doador usufmtuário, o usufruto

a este pertencente, bem como o exercício dos direitos a cic relativos, tlcain cancelados,

passando os donatários a exercerem a plena propriedade das referidas quotas.

PARÁGRAFO .NONO; Havendo doações dc quotas em instrumentos de alterações contratuais

futuras, em que os beneficiários sejam herdeiros, as mesmas deverão ser em conformidade com

o disposto no parágrafo sexto c sétimo do caput,  c caso os donatários venham a contrair núpcias,

comprometem-se a faze-lo no regime da separação total dc bens.

CAPÍTULO IV

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DF LUCROS E

prejuízos

CL.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercício social cnccrrar-sc-á cm 3 1 dc dezembro dc cada

ano, sendo que o administrador prestará contas justificadas de sua administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTI.VIA; No fim dc cada exercício, proccdcr-sc-á a verificação dos

lucros ou prejuízos, levantados pelo balanço geral, obedecidas as prescrições legais c técnicas

pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAV'^A; Os lucros líquidos apurados poderão ser distribuídos

proporcionalmeiite ou não cm relação à participação no capital social, devendo ser feito cm

recibo específico e assinado, podendo a critério dos sócios, ficarem em reseiva na sociedade.

Tal valor poderá ser distribuído mcnsalmcntc. trimcstralmcnte. scmcstralmcnte ou anualmcntc.

CLÁUSULA DÉCIMA NON.A; Os prejuízos que porventura se verificarem serão mantidos

em conta especial, para serem amortizados nos e.xercícios futuros c não o sendo, serão

suportados pelos sócios proporcionalmciite ao capital de cada um.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO. SUA RE1V1UNERAC.ÃO E CONTABILIDADE

CLAUSULA VIGÉSÍM.A: A administração da sociedade  c exercida pelo sócio

ANACI..ETO FERRARI, que sc incumbirá de todas as operações, assinando todo c qualquer

documento isoladamente, com os poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e

passivamente, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor dc

quaisquer dos sócios com capital ou de terceiros, bem como. alienar bens imóveis da sociedade
sem autorização dos outros sócios.
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COSNOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
ALTKRMBD MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ n‘“ 00.802.002/0001-02

PARAGR.AFO PRIMEIRO; Os Sócios Administradores poderão nomear administradores

não sócios, outorgando-lhes poderes por procuração.

P.ARÁGRAFO SEGUNDO: Os atos que envolvam a venda dc bens móveis c imóveis,

somente terão validade mediante o consentimento expresso dc todos os sócios.

CLÁUSUL.A VIGÉSIMA PRIMEIR.A: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, os sócios dclibcriinio sobre us contas e designarão administradores, quando for o caso.

CIÁUSUL.A VIGÉSIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar

niiaís. ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, de

acordo com o estabelecido na cláusula vigésima quarta.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:   Pelos serviços efetivamente prestados à sociedade,

poderão retirar os sócios administradores a titulo dc PRO-LABORE, uma quantia fixa mensal,

creditada em coma coiTenic, retirando o necessário para sua subsistência, dc acordo com a

possibilidade da sociedade.

CL.ÁUSUl.A VIGÉSIMA QUARTA: A Sociedade manterá os registros contábeis e fiscais
necessários.

CL.ÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA; Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou

modalidade, cm operações ou negócios estranhos ao objeto social, espccialmcnte a prestação

de avais, endossos, fianças ou cauções dc favor.

CAPÍTUI.O V I

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: A sociedade poderá, a critério e por deliberação da

Diretoria, ou dos sócios que representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter ou

extinguir agencias, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer ponto do
território nacional ou do exterior.

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO: Criada a filiai, sucursal, agência, escritório ou departamento, os

sócios farão inscrever no Registro Público dc Empresas Mercantis da sede e local onde

funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço c o valor do capital que para o
mesmo será destinado.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A sociedade poderá participar do capital dc outras Sociedades

nacionais ou estrangeiras, na condição dc sócia, acionista ou quoti,sta. sem caráter pcimancnte

ou temporário, como controladora ou minoritária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: A responsabilidade técnica, quando exigida pela

legislação vigente, para qualquer atividade constante do objeto social, ficará a cargo de

profissional legalmente habilitado, sócio quotista ou não.
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COSNOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ n° 00.802.002/0001-02

CLÁUSULA VIGÉSIMA OLPAVA; Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul. estado de

Santa Catarina, para dirimir todas c quaisquer açòcs fundadas neste contrato, renunciando-se a

qualquer outro por mais especial que seja.

CLÁUSUI,A VIGÉSIMA NONA; O administrador declara, sob as penas da Lei, dc que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime íalimcntar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra noimas dc defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fc pública

ou a propriedade.

CLAUSULA TRIGKSIMA: Os casos omissos c não regulados pelo presente contrato, serão
regulados pela Lei cm vigor.

CLAUSULA TRGÉ.SIMA PRIMEIRA: Ficam assim consolidadas as cláusulas em vigor do

contrato social de n** 42202072082 e alterações posteriores.

H. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento dc consolidação.

Rio do Sul-SC, 04 dc março dc 2022.

ANACLETO FERRARI

ILIZENI INÊS VOLTOLINI FERRARI

GABRIELA VITORIA FERRARI
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v3.0 - DAUTIN BlocJtchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 29/04/2022 13:37:54 que odocuinenio de hash (SHA-256)
da41de8ed4ede2c9a12dffe5d7e54a1759d1900b$0150837d11744f0d3f39a99  foi validado em 29/04/2022 13:35:38 através da transação blockchain
0)(78ab7d0bb5b76f1ea27bae8f4b273132e6b90e5571a444fdc94d20eeecd6b48f e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 61639)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código da41de8ed4ed82c9a12dffe5d7e54a1759d1900b60150837d11744f0d3f39a99 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes'’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 61639 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Contrato Social 8^ Alteração Consolidado", cujo assunto
é descrito como "Contrato Social 8® Alteração Consolidado", faz prova de que em 29/04/2022 13:35:36, o
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 29/04/2022 13:37:43 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://wviw.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x78ab7d0bb5b76f1ea27bae8f4b273132e6b90e5571a444fdc94d20eeecd6b48f.
Também é possível acessara consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v3.0- DAUTIN Blockchain Documenlos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 05/10/2022 15:47:17 que o documento de hash (SHA-256)

ecae6b58266d4f2le3f9047a1e308ebd0ef66aee0a7277c620057490b519ec32 foi validado em 05/10/2022 15:46:00 através da transação blockchain

0xbe7c50e7b81efde798122bb25065b8a15b1259dda7ba8929303460c945936314 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 67253)
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, espècificada neste ato apenas
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código ecae6b58266d4f21e3f9047a1e308ebd08f66aee0a7277c620057490b5198c32 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes^ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob
identificador único denominado NID 87253 dentro do sistema.

como

o

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Identidade ■ llizeni Inês Voltolini Ferrari
descrito como "Identidade - llizeni Inês Voltolini Ferrari'

cujo assunto é
faz prova de que em 05/10/2022 15:45:47, o

responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

com as

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/10/2022 15:47:12 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xbe7c50e7b81efde798122bb25065b8a15b1259dda7ba8929303460c945936314.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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2* TABEUONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TiTULOS
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
«AUI[UAASTX>V<OIMMSS.n)-aK;RO-fOV.'<r-lU<AK(i

2*TABEL!ONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS
CIDM)E E COMARCA OE RIO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
Livro: 179
Folha; 095
rTRASLADO

Uvfo: 179
Folha. 094
1* TRASU^DO

t Escritura Pública protocolada sob o n® 15364 em data de 14/09/2016
dâ Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim a disse do que dou fé e me pediu este

instrumento o quat foi lido por mim, Escrevente Notarial e sendo achado conforme,

Escritura Pública protocolada sob o n® 15364 em data de 14/09/2016
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO

HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA PEREIRA, NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos

quatorze (14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016),
nesta cidade e comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato,

perante mim. Escrevente Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED

MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ(MF) sob número 00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança,
número 2320, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa

Catarina, conforme Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial do

Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número 42202072082, em 06.09,1995 e

conforme Consolidação de Contrato Social, datado de 26.06.2015, devidamente

registrado na Junta Comerciai do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob número

20150597410, em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio administrador,

ANACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado, empresário,

portador da Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira

Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF)
sob número 523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança,

número 2545, Bairro Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa

Catarina, a presente identificada neste ato pelos documentos supra mencionados, de

cuja capacidade juridica dou fé. Por este público instrumento, através de seu

representante, disse que nomeava e constituía seu bastante procurador, MAICON

CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da Carteira de Identidade

número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação número

02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70,

domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeid, número 130, Bairro Fundo

Canoas, nesta cidade de Rio do Sul. Estado de Santa Catarina, para o fim especial

de onde com esta se apresentar, participar de licitações, em qualquer

modalidade (concorrência, tomada de preço, convite, concurso, leilão, pregão

presencial e/ou eletrônico, dispensa de licitação, compra direta) em nome da

empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar apresentar propostas,

dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando e aceitando

cláusulas e condições: pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e documentos

representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais,

juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear

representantes para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar

todo e qualquer ato para o cabal e fiei desempenho do presente mandato. (SOB

MINUTA). (OS DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E

RESPONSABILIDADE DA OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a

lavratura do presente ato se encontram arquivados por meio de fotocópias, conforme

determina o parágrafo único do art. 799, do Código de Normas da Corregedoria Geral

aceitou,^outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, Escrevente Notarial, que digitei.
Eu, Maüà Zélia Delia Gíustína, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou fé e assino, C.M.

21514. &nolumentos; R$ 46,00 + Selo: R5 1,70 = R$ 47,70, Rio do Sul, 14 de

Seteml5*„de 2016. (a) (a) ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. -

Ouíp^te^/epresentada |tor /y>íACLETO FERRARI, MARIA ZÉLIA DELLA GiUSTINA

-  n-^da[Xviais. trasladada em seguida.
Eu.

^screvente Notarial, que no impedimento ocasionai
d^ T^eliã.digitei, subscrevo, ddu fé e assino.

Rio^d Sul,. 14 de Setembro de 2016.

ítesf. ^ da verdade.

!
/1

i

ISABEL SANE KUHNEN
Escrevente Notarial

Estado de Santa Caiarna

Selo Digital de Fiscalização
Selo noimal

EKQ32722-R48X
Confira os dados do ato em.

6elo.tl8c.lu8.br
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, esp6cificada neste ato apenas como
Dautín Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 67eeb8f0050dc808f46041ee6449a0e8df184643c0a665f2e433083bcee7bea8 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único
denominado NiD 87228 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração - Maicon Cordova Pereira”, cujo assunto é
descrito como "Procuração - Maicon Cordova Pereira", faz prova de que em 05/10/2022 15:22:08, o
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 05/10/2022 15:24:20 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain Oxefl 7b30155716fde1 f451 dl 32ff5fe999250f522921 ced3b8e44cd5e551 e61 e4.
Também é possível acessara consulta através da rede blockchain em https.7/polygonscan.com/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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2* TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
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2» TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS DE TÍTULOS
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA
«A«EMARIS'U*jgORAI.tOS. 7D-CEHIB0- FONE -<7 -ISJI+SOO

EkWiL. [»MimilDdtdbdelagusSrai 1 M

assino. C.M. 21514. Emolumenlos; R$46,00 Selo: R$ 1,70 R$47,70. Selo(s):
EKQ32722-R48X.{a) ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - Oulorgante
representada por ANACLETO FERRARI, MARIA ZÉLIA DELLA GlUSTINA - TABELiA.Era
que se continha. O referido é verdade do que dou fé. Eu,
KELLY LETICIA HOSS, Escrevente Substituta, que digitei, subscrevo dou fé e assino.
Emolumentos: R$12,78 Selo: R$ 3,11 = R$15,89.

0

CERTIDÃO

MARIA ZÉLIA DELLA GlUSTINA, TABELIÃ DO 2® OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DA
CIDADE E COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, NA FORMA DA
LEI. ETC. CERTIFICO A PEDIDO VERBAL DA PARTE INTERESSADA QUE, REVENDO
NESTE TABELIONATO OS LIVROS DE REGISTRO DE PROCURAÇÕES E DEMAIS PAPÉIS
DO ARQUIVO, PELOS MESMOS VERIFIQUEI QUE ÀS FLS. 094/095, DO LIVRO 179 SE
ENCONTRA LAVRADA A PROCURAÇÃO DO SEGUINTE TEOR:PROCURAÇÃO BASTANTE
QUE FAZ ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.  A MAICON CORDOVA
PEREIRA, NA FORMA ABAIXO:

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos quatorze
(14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), nesta cidade e
comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionafo, perante mim. Escrevente
Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) sob número
00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, número 2320, Bairro Fundo
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, conforme Contrato Social,
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob
número 42202072082, em 06.09.1995 e conforme Consolidação de Contrato Social, datado de
26.06.2015, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina -
JUCESC, sob número 20150597410, em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio
administrador, ANACLETO FERRARI
empresário, portador da Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número
523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança, número 2545, Bairro
Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a presente identificada
neste ato pelos documentos supra mencionados, de cuja capacidade jurídica dou fé. Por este
público instrumento, através de seu representante, disse que nomeava e constituía seu
bastante procurador. MAICON CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da
Carteira de Identidade número 3.242.195-SESP-SC. da Carteira Nacional de Habilitação
número 02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70,
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo Canoas, nesta
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o fim especial de onde com esta se
apresentar, participar de licitações, em qualquer modalidade (concorrência, tomada de
preço, convite, concurso, leilão, pregão presencial e/ou eletrônico, dispensa de licitação,
compra direta) em nome da empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar
apresentar propostas; dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos estipulando
e aceitando cláusulas e condições; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas e
documentos representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e municipais,
juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear representantes
para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar todo e qualquer ato para o
cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB MINUTA). (OS DADOS DO
OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E RESPONSABILIDADE DA
OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a lavratura do presente ato se encontram
arquivados por meio de fotocópias, conforme determina o parágrafo único do art. 799, do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina. Assim a
disse do que dou fé e me pediu este instrumento o qual foi lido por mim. Escrevente Notarial e
sendo achado conforme, aceitou, outorgou e assina. Eu. Isabel Sane Kuhnen, Escrevente

Giuslina, Tabeliã de Notas, subscrevo, dou féj^
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brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado.

Rio do Sul, 20 de maio de 2022,

Em testemunho da verdade.
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